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G A C H O E I E O DE ITAPE MIRIM

ANO:- 1951

ASSUNTO;- Projeto de Lei n9 1-/<—-A{ \.
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INICIATIVA;- Poder Executivo Municipal

fivH

■HISTOSICO;- Modofica redação áo § 2^ do art, 40 do vigente Gddigo
Tributário.

A U T UA Q A O

Aos vinte e oito dias do mês de setembro de mil novecentos

e cinqüenta e um, autuo os documentos que seguem.

^cretári^s



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

4

OFICIO N.

ANÊXOS EROJUTO m H2

^Art. lâ - í'ica redigido o § 285 do art. 40 do vigente OÓ-
digo TriTDutarios

"Odiando o contrilDuinte não devolver os referidos
impressos devidamente preenchidos, 130 prazo es
tabelecido nesta le^j o imposto sere^lança.do p3.ra
pagamento com o acréscimo de trinta/por cento

Arto 2S - Esta Lei entra eiji vigor na data cie/sua publica*
ção, revogada.s as disposições em contiario® . 1 1 /
Oacboeiro de Itapemirim, 24 de s^embro de 1951

P
J U S T^I E IVO A

O

ó/võla Borelli
EITO MDlliaiPALm

I V A

tante do art.
projeto proci^a reduzir 9 acrescimc/ de bO% jara ZQ% cons-
40 % 28 do Oodigo Tributárioe 1

■jÇrata-se de um^ato contra o contribiÁnte relapso® E para
corrigi-lo so mesmo um acréscimo ao tributo forgía o cumprimento da. lei#

A majoração, porem, de 50^ erá excessiva e dai a sua re
dução para 30^»

E* bem verdnde g.ue o Estaõ-O, em caso ̂  igual ao do nosso Oo
digo, cobra em dobro qua^âo o contribuinte foge â obrigação de prestar
os esclarecimentos pa<ra a fixação do imposto*

^  Hão Obstante, 30^ de acréscimo são uma pepg^entagem mais hu
mana e dai o projeto nesse sentido®

Prop5e-se, destarte, uma nova redação e ^spèra-se que a Oo*
lenda Oâma.ra de ao mesmo sua aprovação por ser de ji
Cachoeiro cLe It8.peíiiirim5 24 de setembro de 1951®,

ça

lõTe Yola Borelli
ITO MÜHIOIPAL



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFÍCIO N.

ANÊXOS

625

Cachoeii'o õ.e Itapemirim. 24 de se.teiTforo de 1951

Exrno. SnPc

Tir. Elias Moyses

ED. Presidente da Gamara Muniolpai

Nesta

Cem o presente tenlao o prazer de enviar o projeto

de lei q.ue reduz o acréscimo õ.e 50^ para 5G% constante cio art^
40 ;f 22 do Godigo Trilutario.

Valho-me da oportunidade para apresentar as rainhas

Saudacõe s t

'd ola Borelli

to MUNICML



cmmko
Certifico em cumprimento ao despacho de fls.

e ao art. 63 do Regimento Interno, que nes

ta data foram distrihuidas cópias do presen

te. projeto aos senhores vereadores - - - -

Cãch. hapeminm,^- de 193}-

-

Sj/cRETÂRip DA CÂMARA

O r g ̂ 5^"

Y)J■ j^

m



Exmo. Snr, Presidente da Gamara Municipal

o-c.

71^

O abaixo assinado, vereador eleito pela União

Democrática Nacional, requer de V.S., depois de ouvi
da a Casa, que faça juntada ao projeto n^ 205, do pro

jeto n^ 165, os quais tratam do mesmo assunto, os quais
dão nova redação ao § 22 do arte 40 do Código Tributá
rio .

Sala das Sessões, 11 de outubro de 1951
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1ASSUNTO:- Projeto de lei nS

INICIATIVA:- Vereadores: Àlcyr da Silvsi Cândido - Bnoch Moreira da Praga
e Guilherme Magnago,

HISTObICO;- Substitue o parágrafo 29 do artigo 40 do Go'digo Tributário,

'A

AUTUAÇAO

Aos dose dias do mês de abril de mil novecentos e cinqüenta e

um, autuo os documentos que se seguem.
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Jirtigo 1^ - Fica sulistituicLo o paa?agrafo ss do aa:1ii®> 40 do oód^

©.'Ibutário, pslo seguinte:

f 2^ - Quando o contri"buinte nao" deirolver os referidos im

pressos devidamente preencáildos, no praso estabele-^

cido nesta lei, a Seção Tri"butaria fara o lançamento,

tendo em vista os respectivos livros, coljrsndo o Im

posto com !&% Ü.Q. aumento.

JUSTXFIOÂTIYiL

/

A penalidade de que trata o § 2^ do art, 40 cio Cod,
/  / ' t ' ^ 9

Erlbutarío em vigor, e por demais rigorosa, i"ao e Justo que, por

uma circunstância qualquer, um contrilDuinte se atrazaodo um pou-

CO na entrega da relaçao de vendas, seja oiDrigado a pagar o

imposto com um acréscimo de 50^, Essa penalidade so' é aplicada -

nos casos de sonegação, e isso com raaao de ser, pois implica ém

preJuijajs , A prev^ecer a hipótese de se cohrar o acréscimo de

50^ pelo atra230 da entrega da relaçao das vencias, seria o caso -

de se coljrar tasíbem com acréscimo de 50'^ aos contribuintes que

nao pagaran os impostos nas datas fixadas em lei. xara essa'ulti

ma hipótese, a lei (§ do ai-t, 10 do Ood. Trihut^^ío) prevê a

multa de mora cie 1.% ao mês, durante o exercício, verifica, assim,

serem as.faltas de natureza idênticas,.

Assim j pelos motivos acima expendicios e por ser de

Justiça, espera-se seja o presente projeto "bem acolhido pelos -

nobres colegas*

Sala das .Sessões, 12 de abril de 1951
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PARECER

4

Dé. acordo com o que" ficou resolvido, pela Câmara, ém

relação a outros Projetos, tratando de modificações no Código

Tributário, opinamos pela rejeição do Projeto 165.

O a sunto de -que" trata o mesino,' constituirá objeto de

estudo por ocasião da reforma geral, que se pretende'fazer na

Lei . 25 ,

S.C. -abril, de 1951

PARECER

De acord.0 com o que ficou combinado pela Comissão-de-Justiça,

opino , para que junte-se aos. demais processos desta natureza para

aguardar a reforma tributária. , . . '

■Saía .das JomissSes, 17 de maio de, 1951

[/"

Enoch Moreira da Praga
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EEMISSA
Aos!?^.de..:.—..JP. -^-da 19^2... faço remesso

desles autos a -íSsíKVií-k^íí^sCfí.^

SECKETÁRÍO^DA C hOVi A R A



P A RE C E R

COMISSgO EE JUSTIÇA

Somos de opinião q.ue continue a redação do § 2S,do arts 40

do Oodigo Trit)utario,somente concordamos que seja diminuida o acrecimo

de acordo com o substitutivo abaixo.

Sala das Oomissães,8 de novembro de 1951

Éar/celino ̂ eprá

Enoch Moreira da Praga

S  U B STITÜTIVO

Pica a redação do KSSK § 22 do art2 40,comforme está no Codi«

go Tributário,somente o acrecimo passara para 15?^

Bala das Comissões,8 de novembro de 1951

belino ^eprâ

~Eno ch ioreira liã. Praga

ío': j/5f

/;■ 1'



GOMISSaO DE.JÜSTIQA

PARECER
Çrojeto 205.

***************************

Os Projetos sobre aumento ou diminuição de tributos, são de al

çada do Executivo.

Daí a constituoionalidade do Projeto n^ 205.

Aceito-o na fôrma como o apresentou o Poder Executivo,

S.8. 12 de novem^^ de 1951

Plorisbelo Neves,



P A-R E G E B

Projeto de Lei n9 20§-l65

(Comissão de Finanças, Viação e OLras Públicas)

-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0- ^

A

De acôrdo com o q.ue ficou resolvido pela Gamara, em re

lação a Projetos que vizem modifica# o Código Tributário, somos de

opinião que se aguarde a ocasião em que seja feita uma reforma ge

ral na Lei 25.

Sala das ComissSei
,cIá. í

PS.6



PAKEOER

OOMISSSO DE EimÇâS

Examinamos o projeto 165 e emlora a Comissão de Justiça
em sua maioria tenh® rejeitaâ-o o projeto, acho aue devia ter ob

servado o art2 47 da Lei 65, em g.ue diz sobre a copetencia esclu-

siva do Prefeito a iniciativa dos projetos q.ue versem sobre su

pressão aumento ou redução de impostos.

Quanto-ao projeto' 205, de autoria do senhor Prefeito,
estou de pleno acordo q.ue aguard^a modificação geral da Lei 25,
a não ser q.ue seja apresentada uma emenda (iue venha mostrar a

necessidade desta modificação.

í3ala das Oomissoes, 13 de dezembro de 1951*

Cezar de Brito Poatas



PARECER

Projeto de Lei 205/165
(Comissão de Finanças Viação e Otras Pútlioas)

-.©-©_0_O-O-O-O-O-O-©-O—0-0-

Em exame o projeto de lei ns 205» de iniciativa do Poder

Executivo Municipal» eapeando o projeto o projeto de lei n9 165 dos

noLres vereadores da Lançada Ü.D»R» ; cujos prQjetos vem alterar

08 artigos do nosso Código TriLutário - Lei n9 25 de 30 de Agosto

de a948; verificamos que o projeto nS 205 reoeLeu pareceres favo

ráveis na Comissão de Justiça» e sendo rejeitado o de nQ 165» por

maioria dos membros daquela comissão»

Em estudo agora a parte financeira» nada temos a opor,

achamos justo e razoavel o projeto n9 205» entretanto para melhor

aplicação, julgamos com o dever de apresentar a seguinte emenda
conforme se vê abaixo:

EMENDA AO PROJETO NS 205

Art. 12 - ̂ica redigido o § 29, d© art. 40 do vigente Código Tri
butário:

"Quando o contribuinte não devolver os referidos impres
sos devidamente preenchidos, no prazo estableeid© nesta
Lei, o imposto será lançado para pagamento com o acrés
cimo de 15^ (quinze por cento) na primeira falta» 30>
(trinta por cento) na segunda e 50^ (cinqüenta por cento)
nas demais»

Sala das ComissSes, ̂  O



.Aprovado em discussão o
J-OíT .t,,9.wi í-'v\.Aíy^/\cioi

/oor

Snlo. das sessões /... JIQ.

( nUSSICIA ao PRESIDENTE)

5g/fí das sessõ''s>-^ //P..
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CM-116/52

1

Era 14 de março de 1952

Exiao» Sr.

Uello Tola Borelli

DD. Prefeito Municipal

lí e s t a

Senho o prazer de passar ás vossas mãos» para os de

vidos fins de sançao» o incluso projeto de lei n? 205, aprova

do em sessão ordinária ôntem realizada.

De aeôrdo com a Lei 65 de 30/12/947 (Organização Mu

nicipal) é de dez (10) dias o prazo para qúe o referido proje

to de lei seja por vás sancionado.

Aproveito o ensejo para apresentarr-vos

Atenciosas saudaçSes

Elias Moysés
Presidente da Câmara



PROJETO DE LEI m 205

Art. 12 - Pica redigidoo § 22, do art. 40 do vigente Gddigo

Tributário:

"Quando o contribuinte nao devolver os referidos impres
sos, devidamente preenchidos, no prazo estabelecido nes
ta lei, a Seção Tributária fará o lançamento, tendo em
vista os respectivos livros, cobrando o impôsto com
quinze por cento (15?^) de aumento".

Art. 25 - Esta Lei- entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposiçcjes em contrário.

■ii- -
■m Sala das SessSes, 13 de março de 1952

Elias Moysés
Presidente da Câmara
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